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    Prefácio/Foreword




    A palavra “genocídio” foi inventada há exatamente 80 anos, em uma época em que a justiça penal internacional estava em sua infância. O genocídio foi definido pela Assembleia Geral das Nações Unidas quatro anos depois, em 9 de dezembro de 1948, na Convenção para a Prevenção e Punição do Crime de Genocídio.




    O número de membros das Nações Unidas em 1948 — menos de 60 países — era muito menor do que é hoje. Muitos países da América Latina, incluindo o Brasil, participaram ativamente da elaboração da Convenção. O Brasil assinou o tratado dois dias após a adoção e o ratificou no início de 1952.




    Por muitas décadas, a Convenção do Genocídio esteve virtualmente adormecida. O interesse reviveu à medida que o século XX estava chegando ao fim, em grande parte por causa de sua aplicação aos conflitos em Ruanda e na ex-Iugoslávia. Os tribunais internacionais abordaram a Convenção com cautela, conferindo-lhe uma interpretação estrita.




    Essa hesitação pode agora ser coisa do passado. Desde 2019, houve quatro pedidos à Corte Internacional de Justiça com base na Convenção do Genocídio, uma situação sem precedentes. Três deles são instaurados em base erga omnes, o que significa que o Estado que acusa o genocídio não foi diretamente “atingido”, mas está apenas agindo segundo um dever internacional de prevenir e punir o crime.




    Mais de 40 governos intervieram nos procedimentos, expressando suas próprias opiniões sobre a interpretação correta da Convenção. Isso tampouco tem precedentes.




    O momento parece propício para desenvolver uma nova abordagem da Convenção sobre o Genocídio. O agente da mudança, se ocorrer, será a Corte Internacional de Justiça.




    A pressão para desenvolvimentos legais virá não somente dos Estados, mas também da sociedade civil, incluindo comentaristas acadêmicos. Por isso, livros como o presente nunca foram tão oportunos. Eles contribuem para um importante debate contemporâneo.




    Prof. William Schabas




    Universidade de Middlesex, Londres


  




  

    



    Foreword/Prefácio




    The word ‘genocide’ was devised exactly 80 years ago at a time when international criminal justice was in its infancy. Genocide was defined by the United Nations General Assembly four years later, on 9 December 1948, in the Convention on the Prevention and Punishment of the Crime of Genocide.




    The United Nations membership in 1948 — fewer than 60 countries — was much smaller than it is today. Many countries in Latin America, including Brazil, participated actively in drafting the Convention. Brazil signed the treaty two days after the adoption and ratified it in early 1952.




    For many decades the Genocide Convention was virtually dormant. Interest revived as the twentieth century was coming to a close, largely because of its application to the conflicts in Rwanda and the former Yugoslavia. International courts and tribunals approached the Convention with caution, giving it a strict interpretation.




    That hesitation may now be a thing of the past. Since 2019, there have been four applications to the International Court of Justice based on the Genocide Convention, an unprecedented situation. Three of them are filed on an erga omnes basis, meaning that the State charging genocide is not ‘injured’ and is only acting out of an international duty to prevent and punish the crime.




    More than 40 governments have intervened in the proceedings, expressing their own views about the correct interpretation of the Convention. This too is without precedent.




    The time seems ripe for a new approach to the Genocide Convention. The agent of change, if it takes place, will be the International Court of Justice.




    The pressure for legal developments will come from States but also from civil society, including academic commentators. For this reason, books like the present one have never been so timely. They contribute to an important contemporary debate.




    Prof. William Schabas




    Middlesex University London


  




  

    



    Nota dos Coordenadores




    A presente obra resulta das palestras apresentadas no Fórum Permanente que, desde 2020, dedica-se a debater o tema do Genocídio e Crimes contra a Humanidade. O projeto pretende disponibilizar para um público maior os resultados desta iniciativa interdisciplinar que envolve três diferentes institutos da Universidade de São Paulo (USP) — a Faculdade de Direito (FD), a Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas (FFLCH), e o Instituto de Relações Internacionais (IRI). Iniciado durante a pandemia da COVID-19, o Forum manteve até 2022 parceira com a Escola Superior de Advocacia da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção São Paulo (ESA/OAB-SP), a qual não apenas organizou os encontros virtuais, mas garantiu que estes fossem oferecidos como cursos abertos e gratuitos ao público em geral, acadêmico e não-acadêmico, especializado ou não, de maneira a ampliar o alcance das reflexões ali propostas.




    Atingir um público-alvo amplo e diversificado é fundamental para cumprir os nossos propósitos: não apenas relembrar acontecimentos passados, mas reconhecer em práticas odiosas de experiências passadas a padrões de preparação política, jurídica e social de contexto genocidário, tais como o acirramento de intolerância, de discursos de ódio, de desumanização, de alijamento de esfera pública, entre outros. Isso permite combater atitudes reiteradas de negacionismo sobre o passado, sobre o presente e sobre o futuro, e reafirmar a importância renovada de medidas permanentes de reconhecimento e de inclusão de identidades de grupos sociais marginalizados.




    Este volume é composto por textos das palestras proferidas entre os anos de 2020 e 2022 — período em que a professora Maria Luiza Tucci Carneiro participou das discussões do Fórum. A diversidade de assuntos tratados tem um objetivo bem específico: ressaltar a amplitude geográfica e temporal em que esses crimes foram incitados e praticados, de maneira a frisar que não se tratam de ocorrências localizadas apenas no passado, apenas em determinados locais ou apenas em determinadas culturas. A nossa intenção é de registrar, disseminar e consolidar a memória coletiva em torno de cada um destes eventos com um propósito de perpetuar um ethos político consciente dos perigos que tais práticas representam para a estabilidade política dos países que, em algum momento foram e são palco e/ou vítimas de um genocídio ou de crimes contra a humanidade, assim como para a própria condição humana.




    São Paulo, 18 de agosto de 2024.




    Paulo Borba Casella
Arthur Roberto Capella Giannattasio
Felipe Nicolau Pimentel Alamino


  




  

    



    
PARTE I - 
Genocídios e Crimes contra a Humanidade: Análise de Casos e Circunstâncias Não-Brasileiras
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    GENOCÍDIO ARMÊNIO




    Paulo Borba Casella




    1. As lições da História




    É indispensável adotar perspectiva histórica para estudar e aplicar o direito internacional: este não pode ser adequadamente contextualizado e implementado, desligado do tempo histórico, bem como do contexto cultural, qual se inscreve. Consciente do caráter cumulativo do legado da civilização, costuma-se dizer, desde a Idade Média, que cada geração se coloca sobre os ombros das precedentes, e a partir desse ponto, esta pode abranger panorama mais amplo, do que se estivesse somente sobre as próprias pernas — e isso vale tanto para usufruir as realizações, quanto para pagar pelos erros: uns e outros serão compartilhados, pelos pósteros.




    Em todas as áreas do conhecimento, e muito especialmente no direito internacional, é preciso não esquecer as lições da História. Sobretudo quando se trata de rememorar genocídios e crimes contra a humanidade, pela gravidade dos atos cometidos e pelas feridas incuráveis que deixam, sobre indivíduos e coletividades humanas inteiras (Casella, 2012; 2014; 2015; 2020).




    Nesse sentido, a iniciativa de promover o Fórum Permanente sobre Genocídio e Crimes contra a Humanidade reúne três unidades da Universidade de São Paulo (o Departamento de Direito Internacional e Comparado da Faculdade de Direito–USP, a Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas-USP e o Instituto de Relações Internacionais USP), com apoio da Escola Superior da Advocacia da OAB/SP. Iniciado em 2020, o Fórum promoveu no seu primeiro ano, em 2020, em meio à pandemia, doze palestras, e prosseguiu em 2021, com outras vinte palestras. Sinal de quanto é grave a situação da humanidade e quanto é necessário alertar e refletir sobre as práticas genocidas e criminosas contra a humanidade, inclusive neste nosso Brasil de hoje — em relação a povos autóctones e outras minorias. Infelizmente nos vemos na atual situação de viver uma situação que certamente já se configurou como crime contra a humanidade e pode perfazer os elementos do crime dos crimes, o genocídio, não somente contra os povos originários, bem como pela nefanda e desastrosa gestão da pandemia, pelo governo federal anterior. Muito além da omissão, há práticas comissivas, e configuram delitos, que ainda caberá demonstrar, com as atividades dos seguintes anos do Fórum Permanente da USP.




    Por mais absurda que possa parecer a situação, cabe indagar a respeito do Genocício Armênio: quem ainda se lembra? Já em 1916, o historiador inglês Arnold Toynbee publicou breve e contundente livro sobre o tema, denunciando a barbaridade do Genocício Armênio:




    

      O massacre da raça armênia foi efeito de propósito deliberado, longamente meditado e organizado em seus menores detalhes [...] a organização do massacre foi feita por mão de mestres, de modo a agir radicalmente. Consideração de ordem alguma deveria livrar do destino comum qualquer mínima parcela da raça (Toynbee, 1916, ed. 1987).


    




    Atribui-se ao ditador Adolf Hitler, em 22 de agosto de 1939, a seguinte declaração aos seus comandados: “Matem, matem; logo nem se vai mais falar a respeito; afinal, quem ainda se lembra dos massacres da Armênia?” (Bardakjian, 1985).




    Longe de ter sido incidente em meio à conflagração da Primeira Guerra Mundial, o Genocício Armênio foi friamente planejado e executado como “política de estado” do Império Otomano. É importante ressaltar esses aspectos, diante das recorrentes alegações, que visam atenuar a enorme e sangrenta responsabilidade do então existente estado turco, o decadente Império Otomano, e do povo turco, até hoje, que não pode se eximir das barbaridades cometidas por seus antepassados:




    

      – odioso e questionável — além de ser crime internacional — mesmo se este delito só posteriormente foi tipificado pela Convenção da ONU para prevenção e punição deste (1948),




      



      – à islamização forçada e deportações, se somaram confisco de terras e de patrimônio tendo como alvo preferencial a comunidade armênia em território otomano,




      – em 1894 e 1896, o sultão Abdul Hamid II (que reinou de 1876 até 1909) teria declarado: “o único modo de se livrar da questão armênia é se livrar dos armênios”,




      – programa assim colocado, desde o fim do século XIX, como conceito, foi depois, impiedosamente executado – não teve início em meio à Primeira Guerra Mundial!


    




    Basicamente podem ser apontadas três visões a respeito do Genocício Armênio:




    Primeira: tentativa de negação frontal — mesmo o governo turco, depois de alegar razões de estado e circunstâncias da Primeira Guerra Mundial, parece abandonar a tese ‘negacionista’ — embora esta, surpreendentemente seja acompanhada por analistas norte-americanos, de linha dura realista;




    Segunda: afirmação da responsabilidade, reconhecimento da culpa e pedido de perdão (tese da responsabilidade com culpa) e necessidade de resgatar a dignidade e a identidade; e




    Terceira: teses mais ou menos ‘revisionistas’ — crime, sim, mas não somente por um dos lados e questionamentos insidiosos: há “fatos que não estão claramente estabelecidos”; de tal modo que o crime cometido fica sem autoria determinada — quando esta pode ser muito precisamente estabelecida: crime foi cometido por quem tinha interesse nele, e se beneficiou do cometimento deste.




    Claramente se pode afirmar que o Genocício Armênio foi planejado e executado como “política de estado”:




    

      – a primeira iniciativa foi promovida pelo sanguinário sultão Abdul Hamid II, já no final do século XIX;




      – continuação do genocídio seria ainda pior: mudanças da política interna agravam o quadro de perseguição e de extermínio das minorias cristãs do Império Otomano;




      – o governo otomano, ineficiente e corrupto, em 11 de julho de 1908, foi objeto de golpe dos “Jovens Turcos” — quando foi restabelecida a Constituição suspensa desde 1878;




      



      – naquela altura, o movimento dos “Jovens Turcos” conta com apoio do partido armênio, Tachnak, mas, depois de conquistarem o poder, se voltam contra os armênios e todos os otomanos não-turcos;




      – esperava-se desse novo regime algo melhor, com liberdade de ensino e associação;




      – a Constituição otomana representaria o fim de todas as discriminações: todos os raya, ou ‘colônias’ de gregos ou judeus, armênios ou macedônios, árabes ou assírios, e o turcos muçulmanos, passariam a ser cidadãos otomanos de pleno direito;




      – essas foram promessas nunca cumpridas, de garantias ‘constitucionais’ para a proteção das minorias: foram somente palavras oportunistas, para aplacar antigas reivindicações, que permaneceram desatendidas.


    




    A proteção das minorias teve de receber amparo do direito internacional para ter alguma efetividade:




    

      – reformas do estado e da administração otomana nunca saíram do papel: o Sultão, líder político turco, era também o Califa, chefe espiritual de todos os muçulmanos;




      – usaram e abusaram dessa teocracia turca, despótica e muçulmana, que nunca chegaria a se transformar em estado otomano liberal, baseado em princípios jurídicos; e




      – nunca existiu igualdade jurídica para otomanos de confissão não muçulmana.


    




    Velhos e novos massacres se sucederam:




    

      – depois dos massacres antigos, ocorridos no final do século XIX, ainda sob o regime de Abdul Hamid II, foi solenemente celebrada a reconciliação, ocorrida em 1908 — entre ‘jovens turcos’ e armênios otomanos, mas, logo a seguir;




      – em 1909, novos massacres da população armênia otomana, de extrema crueldade, são perpetrados na região da Cilícia, e na região do golfo de Alexandreta, sobretudo na cidade de Adana — vitimando mais de 25 mil pessoas da comunidade armênia dessas cidades;




      – o pior ainda estava por vir — porquanto os otomanos, humilhados pelas sucessivas derrotas otomanas, sofridas nas guerras balcânicas (1912–1913) e consolidada a perda de praticamente a totalidade dos antigos territórios europeus, ocupados pelos otomanos, durante séculos, nos termos do Tratado de Bucareste, de 1913, contribuem para agravar a situação: derrotados e enfraquecidos na Europa, os otomanos se voltam para a parte asiática do Império que se esfacelava; além das humilhações militares e políticas;




      – os turcos expulsos dos antigos territórios otomanos, tinham de ser reinstalados: isso se fez, explorando o descontentamento popular, manobrado pelo governo otomano, expropriando as populações cristãs da parte asiática do Império otomano.


    




    Diante das tensões crescentes e das reiteradas ameaças às minorias cristãs do Império Otomano, sobretudo dos armênios, ocorre tentativa de internacionalização da questão:




    

      – o Protocolo de 26 de janeiro de 1914, entre Turquia e Rússia previa controle das potências ocidentais: dois inspetores, originários de países neutros, enviados à Armênia para acompanhar a manutenção da lei e a segurança das populações cristãs da Turquia, especialmente os armênios: na cidade de Van, o norueguês, coronel Hoff e em Sivas, o holandês, coronel Westenenk com a irrupção da guerra, em agosto de 1914, estes são mandados de volta para casa: eliminados os observadores internacionais, o cenário está pronto para novo genocídio;




      – em setembro de 1914, a Turquia declara guerra às potências da ‘Entente’ — Rússia, França e Inglaterra — os embaixadores das potências ocidentais deixam a capital otomana.


    




    Importante não incorrer no erro de considerar que o Genocício Armênio se explique como parte do contexto de guerra. Houve deliberada adoção de “política de estado”, visando o extermínio de minorias não turcas:




    

      – o governo dos “Jovens Turcos” se auto-intitulava “Comitê para a União e o Progresso”;




      – mas este novo governo deu seguimento, em 1915-1916, à política de extermínio, indo muito mais fundo e com muito mais crueldade, do que se fizera sob o anterior regime de Abdul Hamid II;




      – perseguições e massacres também foram também feitos contra sírios, nestorianos, caldeus;




      



      – a fome no Líbano, foi usada como estratégia de extermínio das populações cristãs libanesas, e o mesmo foi praticado contra a população cristã ortodoxa da Trácia reocupada;




      – expatriamentos forçados e perseguição sistemática foram exercidos contra os gregos da Anatólia;




      – manobras, flutuações políticas e deslealdades foram cometidas mesmo contra as populações árabes e curdas do Império, estes povos embora também muçulmanos, porém não turcos;




      – proclamava-se política de ‘Panislamismo’, mas, tratou-se, sobretudo, ‘panturquismo’, ou de garantir que, depois do esfacelamento do antigo e decadente Império otomano, se garantisse “a Turquia para os turcos”.


    




    Mas, apesar de todos crimes cometidos pelos otomanos contra outros grupos étnicos, a matança generalizada atingiu sobretudo os armênios: as graves violações do direito internacional e dos direitos fundamentais, cometidas contra vários povos não turcos, não se comparam à concebida e executada contra os armênios otomanos, pela extensão, violência e frieza, com que foi cometida. Como advertia Toynbee: “o massacre da raça armênia foi efeito de propósito deliberado, longamente meditado e organizado em seus menores detalhes” e “a organização do massacre foi feita por mão de mestre, de modo a agir radicalmente” (Toynbee: 1916, ed. 1987).




    A enormidade do crime cometido não pode ser apagada da memória da humanidade:




    

      – esse crime contra a humanidade recebeu o nome de genocídio, a “destruição da raça”;




      – Genocício Armênio, começado com os massacres do final do século XIX, continuado em 1909, e levado a cabo, em escala muito maior, pelos “Jovens Turcos”, em 1915–1916;




      – apesar da enormidade do crime cometido, costuma ser pouco lembrado: teria razão o ditador nazista, quando já em 1939, Hitler conclamava os seus asseclas a matar, sem piedade: “Matem, matem; logo nem se vai mais falar a respeito; afinal, quem ainda se lembra dos massacres da Armênia?”;




      – até recentemente sequer tinha havido pedido de perdão, pelos turcos. Como aconteceu, antes, em 1908, com reconhecimento da responsabilidade otomana pela matança de armênios em 1895–1896;




      – reconhecimento da culpa e pedidos de perdão somente ocorrem neste século XXI, de maneira indireta e não oficial;




      



      – são preocupantes os retrocessos recentes, que se tem verificado sob forte pressão do regime ditatorial de Recep Erdogan: o governo turco reage com violência, contra qualquer menção ao Genocício Armênio e à responsabilidade turco-otomana por esses crimes.


    




    O Genocício Armênio é inegável e está fartamente documentado. A enormidade do crime turco otomano consistiu na quase total destruição de um povo milenar:




    

      – em pouco mais de vinte anos, entre 1894 e 1896, em 1909, e depois de 1915 a 1922, foi varrida do mapa, e aniquilada, uma civilização que contava cerca de três mil anos de história;




      – esta destruição foi concebida como condição necessária para a construção do estado-nação turco, finalidade suprema dos “Jovens Turcos”;




      – os armênios contavam com identidade como povo, como cultura, com suas tradições artísticas, mesmo quando integrados em outras civilizações, como língua e, inclusive, com alfabeto próprio.


    




    Ainda que posterior aos crimes cometidos, foi e continua a ser relevante a tipificação do crime de genocídio, pelo Direito internacional, nos termos do artigo 2º da Convenção da ONU para a Prevenção e a Repressão ao Crime de Genocídio (Nova York, 1948) entende-se por crime de genocídio:




    

      [...] qualquer dos seguintes atos, cometidos com a intenção de destruir, no todo ou em parte, um grupo nacional, étnico, racial ou religioso, tal como: (a) assassinato de membros do grupo; (b) dano grave à integridade física ou mental de membros do grupo; (c) submissão intencional do grupo a condições de existência que lhe ocasionem a destruição física total ou parcial; (d) medidas destinadas a impedir os nascimentos no seio do grupo; (e) transferência forçada de menores do grupo para outro grupo.


    




    2. Genocídio no Direito Internacional




    Foi passo relevante para a tipificação do delito de genocídio a adoção da Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio (Nova York, 1948). Não somente o crime efetivamente consumado, como a incitação direta e pública, a tentativa e a cumplicidade no crime de genocídio são, igualmente, mencionados e reprimidos pela Convenção, de 1948 artigo 3º. A Resolução 96 (I), de 11 de dezembro de 1946, da AGNU declarou que: “o genocídio é um crime contra o direito internacional, contrário ao espírito e aos fins das Nações Unidas e que o mundo civilizado condena”. Dentre muitos outros estados, também foi ratificada pelo Brasil.




    A Corte Internacional de Justiça teve ocasião de examinar e fazer considerações sobre a gravidade do crime de genocídio, tal como internacionalmente tipificado:




    – no parecer sobre reservas à Convenção para a Repressão e a Prevenção do Crime de Genocídio (parecer consultivo, prolatado em 28 de maio de 1951) enfatiza-se a natureza intrinsecamente internacional do delito, da sua tipificação e do interesse de toda a comunidade internacional na sua prevenção e na sua repressão, de tal modo que, em relação a matéria como o genocídio, tem de prevalecer o interesse da comunidade internacional como um todo, para prevenir e reprimir a prática de crime internacionalmente tipificado, como o genocídio, cuja gravidade tem repercussão sobre todo o conjunto da comunidade internacional — e como enfatiza a C.I.J. (Réserves à la Convention pour la prévention et la répression du crime de génocide, 28 de maio de 1951, Recueil CIJ, 1951, par. 23): “as origens da Convenção revelam a intenção das Nações Unidas em condenar e em reprimir o genocídio como um crime de direito das gentes, que implica na recusa ao direito à existência de grupos humanos inteiros.”




    – na C.I.J. caso de aplicação da Convenção sobre a Prevenção e a Repressão ao Crime de Genocídio (Bósnia-Herzegovina c. Sérvia e Montenegro, julgamento de 26 de fevereiro de 2007) em que se tratou de aplicação da Convenção das Nações Unidas sobre o Genocídio (1948) pelas atrocidades cometidas durante a guerra civil na antiga R.S.F. da Iugoslávia, notadamente durante o massacre de Srebrenica.




    Evolução ulterior da tipificação




    

      – Genocídio enquanto crime autônomo — consiste em recusar direito à existência de grupos humanos inteiros — exige, em planejamento e organização, meios próprios dos poderes públicos, mas sua realização pode ser imputável quer aos poderes públicos como a particulares;




      



      – Convenção de 1948 se completa com outros desenvolvimentos recentes, como a caracterização da jurisdição universal em matéria penal, para determinados crimes mais graves, como genocídio, crimes contra a humanidade e crimes de guerra;




      – Marco significativo dessa evolução, a adoção do Estatuto de Roma (1998), por meio do qual foi criado o Tribunal Penal Internacional (2002);




      – Não somente ratificado pelo Brasil, como se inscreveu, no texto constitucional, expresso reconhecimento da constitucionalidade e da jurisdição do Tribunal Penal Internacional, cuja importância precisa ser enfatizada (Casella, 2006: 31-55)


    




    Tipificação do crime e sua aplicação




    Nos termos do artigo 7º do Estatuto de Roma, de 1998, do Tribunal Penal Internacional, reconhece-se que:




    

      – os crimes contra a humanidade podem ser cometidos tanto por indivíduos, agindo por conta de determinado estado, quanto em nome de entidades não-estatais;




      – a resistência ao genocídio é sinal de preservação da condição humana e da dignidade de toda a humanidade;




      – a construção do diálogo a respeito do Genocício Armênio, mesmo depois de completar um século, conta com seus mártires recentes, como o jornalista Hrant Dink, morto logo depois de publicar o livro Être arménien en Turquie (Dink, 2007);


    




    O reconhecimento oficial do crime e da responsabilidade por este continuam difíceis, senão impossíveis, ante a relutância turca. Dolorosa experiência do Genocício Armênio, e este não é caso isolado. A criação e desenvolvimento de princípios jurídicos internacionais e seus respectivos mecanismos institucionais adequados é o único meio de trabalhar para evitar a repetição de tragédias como esta: pode-se alegar que o direito internacional e seus mecanismos institucionais sejam anteparos frágeis, para assegurar que não se cometam crimes dessa magnitude — tanto mais que estes voltaram a ocorrer, e se acentuaram — mas ao menos pode e deve servir de aviso, de alerta, de sinal de alarme, quando se prenunciem tais disposições.




    A assim chamada ‘questão armênia’ fora apontada e discutida, durante décadas, no Império Otomano: não se pode dizer tenha sido ‘surpresa’ ver governo sem escrúpulos, nem princípios, passar da teoria à prática, tão logo se viram tolhidas as represálias possíveis, por parte das potências ocidentais, nas circunstâncias da grande guerra, então em curso, permitindo que tal crime fosse cometido impunemente.




    E no nosso contexto pós-moderno:




    

      – precedentes de 1895-1896 e de 1909 contra os armênios otomanos, perseguições e massacres cometidos contra outras populações cristãs do Império otomano deixavam claro o que estava por vir: tudo isso foi assistido, informado, discutido e conhecido pelos governos das potências integrantes da Entente —Rússia, França e Inglaterra — como também pelos Estados Unidos e pela Suíça, desde a época da guerra;




      – cabe esperar que o direito internacional possa dar contribuição para remediar tais males: primeiro, ao estipular princípios; depois, os fazer exprimir em normas; e, finalmente, instituir e operacionalizar procedimentos de averiguação e de controle dos dois primeiros.




      – criação e desenvolvimento de sistema institucional e normativo internacional é a única resposta possível, para tentar coibir de modo eficiente tais desmandos: que voltam a ocorrer, como ocorreram, em Ruanda, na antiga Iugoslávia, e não menos ocorrem no Sudão e na Palestina — para vergonha do governo de povo que foi vítima deste.


    




    Dentre desenvolvimentos recentes, cabe mencionar em 2015, ao se relembrarem os cem anos do ápice da catástrofe do Genocício Armênio:




    

      – a importância da afirmação do Genocício Armênio pelo papa Francisco;




      – o reconhecimento de participação indireta e responsabilidade colateral pelos Parlamentos da Alemanha e da Áustria;




      – no Brasil, o Senado aprovou moção de solidariedade ao povo armênio.


    




    Sistematicamente, cada uma dessas medidas suscita recorrentes e veementes protestos do governo turco, especialmente sob a atual ditadura de R. Erdogan. Como se se tratasse de afronta contra o povo e o estado turco… e assim, evitam enfrentar essa enorme responsabilidade pelos enormes crimes cometidos… o mais odioso no Genocício Armênio é a perpetuação do crime pelo silêncio e pela omissão do pleno reconhecimento da enorme e irremissível responsabilidade de seus perpetradores turcos. Vergonha!




    



    Conclusões




    Importante cultivar a memória — para que não se esqueçam as barbaridades cometidas — como no caso do Genocício Armênio, deliberada e friamente arquitetado e conduzido como política de estado, para prevenir que os próprios turcos não fossem maioria na Turquia, depois da derrocada do Império otomano — e também para servir de aviso, quanto aos recorrentes negacionismos — que parecem ainda proliferar em relação ao Genocício Armênio, com recorrentes evasivas por parte de turcos e mesmo por alguns outros, como realistas linha dura de relações internacionais, nos Estados Unidos, de que teriam sido atos de guerra, com excessos cometidos pelos dois lados etc., etc. — bem como os riscos sempre presentes, na natureza humana de considerar seu semelhante como inimigo, de o instrumentalizar até reduzir a objeto de crimes contra a humanidade e genocídio.
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    GENOCÍDIO ARMÊNIO NA FORMAÇÃO DO DIREITO INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS: comentários a partir da contribuição de Paulo Borba Casella




    Arthur Roberto Capella Giannattasio




    Pensar o tema da formação do Direito Internacional dos Direitos Humanos (DIDH) a partir do Genocídio Armênio pode parecer inadequado e impreciso — ou, ao menos, contraditório. Contudo, revitalizar a discussão sobre o Genocídio Armênio na esfera pública especializada e não especializada em Direito Internacional reabre uma amplitude de reflexões sobre o reposicionamento do status científico a ele atribuído pelos estudos desenvolvidos neste campo intelectual.




    As demandas por reconhecimento político na esfera pública são fundamentais para reconfigurar, não apenas sua dinâmica, mas principalmente as estruturas de seu funcionamento. Isso ocorre porque essas demandas são usualmente orientadas no sentido de buscar “remediar uma injustiça cultural” (Fraser, 2006: 232), a qual é progressivamente mitigada por meio de ações voltadas à valorização simbólica de identidades coletivas tradicionalmente marginalizadas (Idem). Tais ações visam a operar no interior dos padrões tradicionais de reconhecimento intersubjetivo (amor, direito, solidariedade) (Honneth, 2009: 155-211), a fim de introduzir em cada uma dessas oportunidades a percepção sobre a especificidade e sobre o valor de determinado grupo culturalmente excluído (Fraser, 2006: 233).




    Nestes termos, por meio de ações orientadas por demandas de reconhecimento, busca-se constituir uma convicção política e moral que (i) obstaculize práticas atuais de desrespeito com relação a membros desse grupo (violação corporal e psíquica, privação de direitos ou depreciação de modos de vida), e (ii) iniba a própria possibilidade de se voltar a cogitar a aceitabilidade social (individual e coletiva) da prática de algum desses atos de desrespeito com relação a este grupo e com relação a indivíduos que se identificam — ou que são identificados — com este grupo (Honneth, 2009: 213-24).




    Apesar da renitente resistência por parte da República da Turquia em reconhecer nacional e internacionalmente o Genocídio Armênio como resultado de política do Império Otomano — estado do qual é sucessora (Scotti, 2014: 194-8), como argumenta Paulo Borba Casella, deve ser entendido como positivo o reconhecimento público por cerca de 30 (trinta) países1 e por diferentes Organizações Internacionais2 de que o Império Otomano fora responsável, “em pouco mais de vinte anos, entre 1894-1896, em 1909, e depois de 1915-1922”, por medidas que culminaram com a morte de mais de um milhão de armênios (Scotti, 2014: 198-9).




    Diferentemente do que se pode imaginar, tais iniciativas não devem ser percebidas como forma de responsabilizar penalmente indivíduos por atos praticados neste período avant la lettre — afinal, a tipificação do crime foi feita anos após, por meio da Convenção para a Prevenção e a Repressão do Crime de Genocídio (New York, 1948). Do mesmo modo, tais iniciativas não devem ser compreendidas como qualquer forma de desmoralização dos atuais povo e estado turcos (Scotti, 2014: 195-6). Entende-se que deve ser entendida de outro modo a revitalização contemporânea da discussão sobre as causas, as práticas e as consequências do Genocídio Armênio praticado pelo Império Otomano há mais de cem anos.




    Com efeito, argumenta-se aqui que essas iniciativas podem e precisam ser compreendidas como medidas pautadas por um pensamento crítico que pretendem operar no interior das experiências tradicionais de reconhecimento relativas à identidade armênia. Afinal, um dos elementos que caracteriza a crítica consiste precisamente em retirar da sombra vozes e modos de vida sufocados por meio de práticas opressivas derivadas de disputas de Poder e, com isso, desreificar as maneiras de compreender e interpretar fenômenos (Giannattasio, 2018a).




    Não se trata, assim, de mirar a República da Turquia atual. Mais importante do que isso, essas medidas de reconhecimento público do Genocídio Armênio devem ser compreendidas como iniciativas que visam a reapresentar à atualidade os armênios — ao lado de outras civilizações — como um dos diferentes povos que sofreram perseguições sistemáticas por meio de política de estado e que, por causa disso, tiveram suas tradições, cultura, idioma e alfabeto profundamente ameaçados.




    Dito de outro modo, por meio da apresentação à esfera pública dos acontecimentos relacionados ao Genocídio Armênio, tais ações podem e devem ser entendidas muito mais como formas de revalorizar a identidade cultural do povo armênio. Nestes termos, elas devem ser compreendidas como maneiras que se voltam a constituir e a fortalecer condições políticas e sociais no presente que, ao mesmo tempo (Honneth, 2009: 213-24):




    

      (i) interrompam práticas atuais de desrespeito com relação ao povo armênio — como o próprio silêncio em torno do Genocídio, e




      (ii) não permitam a constituição de terreno fértil para florescer potencial aceitação social (individual e coletiva) de propostas fundadas em práticas e em racionalidades (ao menos simbolicamente) similares — como o apoio dado pelo Governo turco em 2020 às ofensivas militares do Azerbaijão contra a Armênia na disputa pelo controle do território Nagorno-Karabakh.


    




    Perturbar o silêncio em torno do Genocídio Armênio se mostra, assim, fundamental, pois “aumenta a consciência pública” sobre ele, sobre o povo armênio e sua cultura e sobre a permanência de condições sociais e políticas na cena nacional e internacional que, de formas novas, podem ser entendidas como reiterando práticas de desrespeito com relação ao povo armênio. Todavia, as demandas por reconhecimento em torno desta pauta identitária — como em qualquer outra similar — não deve se esgotar com essa conquista importante na esfera política. A desreificação do pensamento motivada pela crítica exige que a reflexão siga além. (Giannattasio, 2018a).




    



    Não se pode ignorar haver uma comunicação entre as condições que são percebidas como aptas a organizar uma sociedade justa (Poder) e as condições entendidas como possibilitando construir um conhecimento seguro (Saber). Por esse motivo, transformações estruturais vivenciadas na esfera da política são igualmente vivenciadas na esfera do conhecimento (Lyotard, 1979: 20). Por isso, ao revitalizar a discussão sobre o Genocídio Armênio para fins de reconhecimento, o pensamento crítico deve buscar influenciar, não somente a esfera da política, mas também o campo intelectual do DIDH — o qual se encontra em condições perenemente reificadas no Brasil (Giannattasio, 2018b).




    A construção do conhecimento acadêmico na área no país precisa também ser marcada pelas consequências derivadas do reconhecimento público do Genocídio Armênio como tema a ser amplamente conhecido, pesquisado, discutido e difundido. E isso significa que não se trata de apenas o integrar nas reflexões sobre DIDH como o registro factual de apenas mais uma das atrocidades cometidas na história contemporânea. A proposta aqui é mais profunda: trata-se mesmo de reposicionar o status científico a ele até então atribuído e, com isso, repensar as próprias fundações do saber até então produzido no interior deste campo intelectual.




    Nestes termos, do ponto de vista de uma visão tradicional do DIDH, as demandas atuais de reconhecimento do Genocídio Armênio na esfera pública e nos círculos acadêmicos são entendidas como um ponto de chegada — isto é, como mero resultado atual de um longo processo de afirmação histórica dos Direitos Humanos. Essa percepção não é absolutamente incoerente: de fato, somente após o fortalecimento de uma cultura de Direitos Humanos no país nos últimos 33 (trinta e três) anos, alguns temas sensíveis puderam ser tematizados na esfera pública — tais como Justiça de Transição (Verdade, Reparação, Memória, Fortalecimento da Democracia) no pós-ditadura civil-militar (1964-1988), genocídio de povos indígenas, genocídio do povo negro, entre outros. Contudo, se essa percepção não é de todo incoerente, ela precisa ser complementada — não do ponto de vista dos fatos estudados, mas do ponto de vista da própria lógica constitutiva do saber que marca este campo do conhecimento.




    Com efeito, reiteradamente se afirma que o DIDH surgira no século XX como uma resposta às atrocidades cometidas antes do final da Segunda Guerra Mundial — e o marco jurídico fundamental seria a Declaração Universal de Direitos Humanos (DUDH), adotada em Paris (1948). Do mesmo modo, é comum afirmar ainda que ao longo de todo o século XX e no início do século XXI, o DIDH teria se aprimorado no sentido de aprofundar a proteção jurídica internacional aos seres humanos diante de novas atrocidades cometidas no pós-Segunda Guerra Mundial. Os marcos jurídicos fundamentais indicados são, entre outros documentos:




    

      (i) no plano universal, o Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos (Nova York, 1966), o Pacto Internacional de Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Nova York, 1966) e a Declaração e Programa de Ação de Viena (Viena, 1993), e




      (ii) os relativos à institucionalização de diferentes mecanismos regionais de proteção de Direitos Humanos (africano, árabe, europeu, interamericano, islâmico e sul-asiático) — ainda que entre eles possam ser verificadas diferenças qualitativas quanto a procedimentos e normatização.


    




    Seja como for, a construção do DIDH é usualmente associada a uma progressiva afirmação e expansão territorial de tradições jurídicas gestadas no interior da experiência civilizatória ocidental (europeia e estadunidense). Sem deixar de reconhecer a importância e os limites dessa tradição para a construção do Direito Internacional responsável por organizar as relações internacionais contemporâneas (Onuma, 2016), não se pode deixar de notar um ocidentocentrismo na narrativa usualmente empregada para gestar o DIDH.




    Em termos mais diretos, a proteção dada pelo DIDH é sempre entendida como uma solução inventiva da tradição europeia — com um primeiro passo dado no início do século XX pelo Instituto de Direito Internacional, com a Declaração dos Direitos Internacionais do Homem (Nova York, 1929), o qual foi progressivamente ampliado desde então. A inovação jurídica internacional no sentido de criar o DIDH é associada originalmente a experiências de atrocidades praticadas em solo europeu, isto é:




    

      (i) após a Primeira Guerra Mundial (1914–1918), potencial violação de direitos de minorias na Alta Silésia (Polônia) e em Memel (Lituânia);




      (ii) durante a Segunda Guerra Mundial (1939–1945), o totalitarismo alemão e o Holocausto, e




      (iii) após a Segunda Guerra Mundial, principalmente o totalitarismo soviético — abrangendo Hungria, Polônia, entre outros.


    




    



    As demais ocorrências do DIDH seriam, nesse discurso, meras expressões locais dessa tradição — razão pela qual é usual nos estudos brasileiros nesta área o senso comum de que experiências de proteção regional de Direitos Humanos não-europeias (africana, árabe, interamericana, islâmica e sul-asiática) são herdeiras “desviadas” do modelo europeu.




    Conclusões




    A repetição desse discurso deve ser feita com limites. Afinal, ele enfatiza apenas experiências de sofrimento humano vivenciadas por europeus e as insere quase que com exclusividade no interior da compreensão do processo histórico que culmina na constituição do DIDH. Em outras palavras, a desconsideração acadêmica de outras experiências de morticínio humano fora do solo europeu — como o Genocídio Armênio — não apenas as invisibiliza, como reitera a desconsideração da própria capacidade de aprendizado e criação epistêmicos a partir delas.




    Permanecer silente sobre momentos atrozes da história humana não é apenas um desrespeito na esfera política, mas também um desrespeito na esfera do conhecimento. A iniciativa inaugurada pelo Fórum Permanente sobre Genocídios e Crimes contra a Humanidade em 2020 é assim uma oportunidade para estimular, não apenas a discussão e o conhecimento sobre o Genocídio Armênio e outras experiências similares de sofrimento humano, mas também o estudo, a pesquisa e a inserção de tais momentos na consciência permanente dos juristas como práticas que não devem ser imitadas, nem repetidas, nem esquecidas.
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    1. Introdução




    O século XX foi marcado por grandes barbáries decorrentes de guerras e conflitos étnicos. Com o Holocausto, a comunidade internacional entendeu que os maiores e mais sérios crimes, que afetam a humanidade como um todo, não poderiam mais permanecer impunes na história. Assim, após o final da Segunda Guerra Mundial, os vencedores da guerra decidiram criar dois Tribunais Militares Internacionais — Nuremberg e Tóquio — para processar e julgar os principais responsáveis pelos crimes internacionais ocorridos naquele período, os quais foram um marco para a efetivação dos princípios básicos da responsabilidade penal internacional individual.




    Entretanto, o direito internacional penal mais uma vez necessitaria afirmar seus princípios durante a década de 1990 em razão dos conflitos ocorridos na antiga Iugoslávia e em Ruanda. Tais fatos levaram o Conselho de Segurança da ONU a criar dois tribunais ad hoc, através de suas resoluções 827 (1993) e 955 (1994), estabelecendo o Tribunal Penal Internacional para a Antiga Iugoslávia e o Tribunal Penal Internacional para Ruanda, respectivamente, cujos objetivos eram investigar os crimes internacionais ocorridos naqueles territórios e julgar seus responsáveis.




    Neste sentido, o presente artigo enfocará no Tribunal Penal Internacional para Ruanda, mais precisamente para uma análise do caso Laurent Semanza v. Prosecutor (ICTR-97-20). Destarte, para compreender os motivos que levaram o TPIR às suas conclusões no referido caso, faz-se necessário tecer brevemente o contexto histórico do genocídio ocorrido em Ruanda, bem como os motivos que levaram à criação e ao estabelecimento do Tribunal.




    Assim, neste primeiro momento, discorrer-se-á sobre a criação e funcionamento do Tribunal Penal Internacional para Ruanda. Posteriormente, tratar-se-á, especificamente, do histórico do caso envolvendo o réu Laurent Semanza, expondo os principais aspectos da acusação por parte da Promotoria bem como acerca do julgamento de primeira e segunda instâncias do Tribunal e a condenação imposta.




    Por fim, analisar-se-ão questões inovadoras, avanços que este caso significou para o direito internacional penal em matéria de crimes internacionais, não esquecendo também de fornecer uma análise crítica acerca de aspectos que, negativamente, atingem ao Tribunal mas também podem conduzir à evolução do direito internacional penal.




    
2. O Tribunal Penal Internacional para Ruanda3





    Antes da eclosão do genocídio, Ruanda vivia em um conflito de guerra civil desde 1990 após a invasão dos rebeldes de Frente Patriótica Ruandesa (FPR). A comunidade internacional pressionava o governo a mediar com a FPR para o estabelecimento da paz no território e estabelecendo uma missão de observação (UNOMUR) para a região da fronteira entre Ruanda e Uganda4 e conduzindo à assinatura dos acordos de Arusha, que não foram suficientes para conter a onda de violência, levando a ONU a enviar uma missão de assistência ao país5. Roméo Dallaire, autor de Shake Hands with the Devil. The Failure of Humanity in Rwanda indica como a comunidade internacional causou, por sua ingenuidade, o colapso dos acordos de Arusha. Como narra o autor:




    

      “O futuro da participação da UNAMIR na implementação dos acordos de paz de Arusha estava sendo decidido por quinze homens sentados em uma sala nos fundos do salão do Conselho de Segurança em Nova York, um dos quais era um extremista inflexível ruandês que era contra Arusha e agora encontrava-se aliado a estadunidenses, russos e chineses, todos desejando que a missão acabasse.”6 (Dallaire, 2003: 219)


    




    Essa guerra persistiu até 1994 (para relato em primeira pessoa da tensão política do país, indica-se o livro de Romeo Dallaire, tenenete-general chefe da ONU na região em seu livro Shake Hands wth the Devil, 2003). Havia forte pressão para a implementação completa dos acordos de Arusha e estabelecimento do governo de transição (BBTG), porém ao mesmo tempo, traçavam-se planos para a evacuação de estrangeiros do país, deixando os ruandeses a seu próprio azar. Dia 6 de abril de 1994, inicia-se o período mais extremo da violência, a partir do que Dallaire relatou como uma “explosão no aeroporto de Kigali” (Dallaire, 2003: 220 e 221).




    As atrocidades em Ruanda ocorreram especialmente de abril a julho de 1994. Estima-se que neste curto período de três meses houve um mínimo de 500 mil mortos, enquanto outros órgãos especializados contabilizam cerca de um milhão de vítimas (Bransdtetter, 1997: 427). Como ocorreu com o Tribunal Internacional para a Antiga Iugolávia, o estabelecimento do Tribunal para Ruanda foi precedido por uma comissão imparcial de peritos, com mandato conferido pelo Conselho de Segurança (Resolução nº 935 de 1994) para examinar e analisar evidências de graves violações do direito internacional humanitário e possíveis evidências da ocorrência de genocídio no território ruandês (Akhavan, 1996: 502).




    Diante do constatado, o Conselho de Segurança das Nações Unidas — que havia sido criticado por não tomar medidas para impedir ou interromper o conflito — criou com base no capítulo VII da Carta das Nações Unidas, o Tribunal Penal Internacional para  Ruanda, com jurisdição sobre os atos cometidos em  Ruanda entre 1 de janeiro e 31 de dezembro daquele ano (Scharf, 1999: 622). Destaca-se que, ao contrário do ocorrido com o seu predecessor, o governo ruandês apoiou o estabelecimento de uma jurisdição penal internacional ad hoc, participando ativamente das negociações que conduziram à adoção da Resolução nº 955 bem como das deliberações sobre o Estatuto, mesmo que tenham votado contra a resolução (Akhavan, 1996: 504).




    O importante apoio do governo ruandês demonstra diversos aspectos positivos para o direito internacional, mesmo em meio ao caos da guerra que assolava o país. Primeiramente, porque o governo entendeu que o genocídio cometido em Ruanda, por se tratar de um crime contra a humanidade como um todo, deveria ser reprimido por toda a comunidade internacional (Akhavan, idem).




    Ademais, o governo buscava, além de um processo de reconciliação nacional, evitar que o desejo de investigação e punição consubstanciasse qualquer entendimento de uma justiça rápida e vingativa e, com a presença internacional, garantiria uma justiça imparcial, justa e não vista como uma “justiça do vencedor” (Akhavan, ibidem).




    O Tribunal foi estabelecido em Arusha, na Tanzânia e possui jurisdição simultânea às cortes nacionais ruandesas, havendo por outro lado a primazia da jurisdição do TPIR (Organização das Nações Unidas, 1994: artigo 8º). De acordo com o Estatuto, composto de 32 artigos (Oliveira, 2013: 124), o Tribunal tem jurisdição sob pessoas naturais, acusadas de cometerem os crimes de genocídio, contra a humanidade e violações ao artigo 3º comum às Convenções de Genebra e Protocolo Adicional II (Organização das Nações Unidas, 1994).




    Neste sentido, qualquer um poderia ser investigado (jurisdição ratione personae), havendo ampla diversidade quanto aos indiciados perante os tribunais internacionais, independentemente do papel exato de cada um nos crimes, desde que, obviamente, atinja a gravidade da participação em conformidade com o Estatuto, por exemplo, a autoria direta, ordenando um crime internacional ou dando seu apoio (Metraux, 2006: 72). Necessário ainda destacar que desenvolveu-se nos tribunais ad hoc uma jurisprudência bastante abrangente na responsabilização criminal individual, através da joint criminal enterprise (JCE), em suas três categorias. Na categoria estendida de JCE uma pessoa poderia ser responsabilizada — ainda que o ato tivesse sido cometido fora do plano criminoso comum — desde que o fato julgado fosse consequência previsível do desenvolver do projeto criminoso (International Criminal Tribunal for Rwanda, Appeals Chamber, 2004: 465).




    Com relação à sua estrutura, o Tribunal é formado por duas câmaras de primeira instância (Câmaras de julgamento) e uma de Apelação, contando com dezesseis juízes, indicados pelos Estados e nomeados pela Assembleia Geral da ONU, com mandato de quatro anos, bem como um escritório de acusação da promotoria e um registro, que fornece suporte administrativo ao Tribunal (Organização das Nações Unidas, 1994: artigo nº 10-11).




    A sua importância é imensurável. O TPIR foi o primeiro Tribunal na história a condenar indivíduos por genocídio e o primeiro a reconhecer o estupro como uma forma de cometer genocídio (Organização das Nações Unidas, 2017a). Foram 93 indivíduos indiciados, destes, 62 foram condenados, catorze absolvidos, dez referidos para julgamento perante jurisdições nacionais, três fugitivos referidos ao Mecanismo, dois faleceram antes do julgamento e dois indiciamentos foram retirados antes do julgamento (Organização das Nações Unidas, 2017b).




    Com o fim das atividades do Tribunal em 31 de dezembro de 2015, o Conselho de Segurança das Nações Unidas criou o Mecanismo em 22 de dezembro de 2010 como uma “estrutura pequena, temporária e eficiente” o qual iniciou suas operações em Arusha, a partir de 1 de julho de 2012. (Organização das Nações Unidas, 2017b).




    Feitas as considerações sobre a criação e o funcionamento do Tribunal, passar-se-á a discorrer sobre o caso Lauret Semanza, acusado de ser um dos responsáveis pelo genocídio de Ruanda.




    3. Histórico do caso The Prosecutor v. Laurent Semanza




    Como demonstrado no tópico anterior, o TPIR foi criado para julgar os principais criminosos responsáveis pelo genocídio ocorrido em Ruanda durante o ano de 1994, sendo Laurent Semanza um dos acusados. Laurent Semanza nasceu em 1944 e havia sido bourgmestre (equivalente a prefeito) da comuna de Bicumbi durante mais de vinte anos, quando então foi substituído por Juvenal Rugambarara7, no ano de 1993. Depois que deixou de exercer o cargo público, Semanza permaneceu como membro do Movimento Republicano Nacional e Democrático (Mouvement républicain national pour la démocratie et le développement, “MRND”), que, até 1994, foi o partido político do presidente de Ruanda, Juvénal Habyarimana (International Criminal Tribunal for Rwanda, Trial Chamber, 2003: 4). O MRND foi o sucessor do antigo partido/movimento Parmehutu (Partido do Movimento de Emancipação hutu).




    Após o estabelecimento do Tribunal Penal Internacional para Ruanda, Semanza foi preso em Camarões, por volta de 26 de março de 1996, sendo transferido para Arusha em 1997. Sua aparição perante o Tribunal foi em 18 de junho de 1999 (International Criminal Tribunal for Rwanda, Trial Chamber, idem: 5). Após três emendas (instituto diverso da emendatio libelli do direito brasileiro), o indiciamento do acusado foi apresentado pela Promotoria em 12 de outubro de 1999, ou seja, depois que Semanza estava sob custódia do tribunal, alterou-se a acusação.




    Semanza foi acusado de genocídio, incitação a cometer genocídio, cumplicidade no genocídio, crimes contra a humanidade e violações ao artigo 3º comum às Convenções de Genebra e Protocolo Adicional II em razão dos eventos ocorridos nas Igrejas de Musha e Ruhanga, colina Mwulire, mesquita Mabare e outros locais em Bicumbi e Gikoro, atos pelos quais se declarou inocente (International Criminal Tribunal for Rwanda, 1999: 1-7).




    Segundo a acusação, Laurent Semanza, juntamente com a cooperação de Paul Bisengimana, teria trabalhado a fim de organizar e executar massacres nas igrejas de Musha, Ruhanga e na colina Mwulire, entre 9 e 20 de abril de 1994 (International Criminal Tribunal for Rwanda, 1999: 3). Semanza ainda foi acusado de liderar os ataques na igreja Musha, de ter pessoalmente executado e dirigido os ataques aos refugiados na colina Mwulire e na mesquita Mabare.(International Criminal Tribunal for Rwanda, 1999: 3).




    Diversas testemunhas foram ouvidas durante o processo, as quais fornceram detalhes importantes acerca dos fatos ocorridos. Dentre elas, o testemunho da vítima VA se destaca na elucidação do massacre na igreja Musha. A testemunha afirmou que, em 13 de abril de 1994, os Interahamwe8, que teriam passado a noite fora da igreja, abriram fogo contra os refugiados tutsis. Após, a partir das 10h, com a chegada de outros milicianos e autoridades (dentre elas, alega-se que Semanza, Bisengimana e Rugambarara) diversos policiais e cerca de trinta a quarenta soldados atacaram a igreja com tiros e granadas, ferindo a testemunha e a outros. (International Criminal Tribunal for Rwanda, 1999: 49) Esta testemunha, presente no massacre de Musha, também forneceu detalhes sobre a morte de um homem (vítima C) neste local. Segundo ela, Laurent Semanza e Paul Bisengimana questionaram aonde se encontrava a vítima e, quando este apareceu, cada um cortou-lhe um membro, causando a morte da vítima (Idem: 49).




    Já na colina Mwulire, a testemunha VN disse em seu depoimento que em 8 de abril de 1994, havia mais de quinhentas pessoas buscando refúgio naquele local, e que foram atacados não só neste dia, como também nos outros dois dias seguintes, quando mais de cinco mil pessoas se refugiavam no local (International Criminal Tribunal de Rwanda, Trail Chamber, 2003, p. 63). A testemunha afirmou que os Interahamwe e os soldados a quem Laurent Semanza trouxe se juntaram a outros agressores no ataque aos refugiados em 18 de abril de 2014, mas disse que Semanza não participou dos ataques (International Criminal Tribunal de Rwanda, Trail Chamber, 2003: 63 e 64).




    Segundo a testemunha VP mais de 5 mil pessoas, na maioria dos tutsis, estavam se refugiando na colina Mwulire e que o número de refugiados só aumentava, de modo que, em 18 de abril de 1994, cerca de 10 mil pessoas buscavam refúgio no local (International Criminal Tribunal de Rwanda, Trail Chamber, 2003 Trial Chamber, 2003: 64). Esta testemunha identificou a presença de Semanza e de Rugambarara nos eventos (Idem: 64). Na mesquita Mabare, de acordo com a testemunha tutsi VAK, na manhã de 12 de abril de 1994, perto das 10h, os Intevahamwe — a polícia da comuna de Bicumbi Semanza — atacaram refugiados tutsis na mesquita com armas e granadas (Idibidem: 68).




    Além dos massacres ocorridos em Musha, Mwulire e Mabare, Semanza foi acusado de, entre as datas de 6 e 30 de abril de 1994, ter instigado um grupo de homens e a Interahamwe a estuprar mulheres Tutsis antes de as matar e, em de seu apoio, três homens estupraram duas vítimas, resultando na morte de uma delas. A Promotoria também o indiciou em razão da tortura e do assassinato da vítima C bem como do assassinato de quatro membros de uma certa família, um vizinho e o seu bebê (International Criminal Tribunal de Rwanda, 1999: 3-4).




    Cerca de seis anos após a sua transferência para Arusha, Laurent Semanza foi julgado pela Câmara de Julgamento e considerado culpado por cumplicidade no genocídio e auxílio e instigação do extermínio como crime contra a humanidade com relação aos massacres de Musha, Mwulire e Mabare; duas acusações de crimes contra a humanidade (estupro, tortura e assassinato contra às vítimas A, B e C e assassinato de uma certa família em Bicumbi) condenando-o a 24 anos e seis meses de prisão com crédito sendo dado pelo tempo já servido (International Criminal Tribunal de Rwanda, Trail Chamber, 2003: 163). O acusado e a Promotoria apelaram da sentença. (International Criminal Tribunal de Rwanda, Appeals Chamber, 2005: 2).




    A Câmara de Apelação pronunciou seu julgamento em 20 de maio de 2005. Naquela decisão, os juízes rejeitaram os apelos da Promotoria e da defesa e reverteram as condenações impostas relativas à cumplicidade em genocídio (quanto aos fatos da Igreja de Mwulire), ajuda e instigação de genocídio pelos eventos em Mwulire e crimes contra a humanidade (estupro, tortura e assassinato) de forma unânime (International Criminal Tribunal de Rwanda, Appeals Chamber, 2005: 129-131).




    Entretanto, com a dissidência do juiz Pocar, a Câmara reverteu as absolvições de genocídio no que diz respeito aos eventos de Musha e crimes de guerra e introduziu tais condenações, bem como incluiu uma condenação por ordenar extermínio como crime contra a humanidade. Por conseguinte, a pena aplicada foi aumentada para 34 anos e seis meses com crédito pelo tempo servido (Idem).




    Assim, apresentados os principais aspectos acerca do caso Semanza, apresentar-se-ão aspectos em seu julgamento que representaram certo avanço para a justiça penal internacional bem como, contrariamente, questões controversas em seu julgamento perante o TPIR.




    4. O caso The Prosecutor v. Laurent Semanza: avanços e aspectos controversos




    Como visto anteriormente, Laurent Semanza foi formalmente acusado pelo TPIR de ser responsável por diversos crimes internacionais ocorridos no território de Ruanda, durante o período fixado por sua jurisdição. Entretanto, o caso possui diversas especificidades que podem ser entendidas como um avanço para à persecução de crimes internacionais, enquanto também podem gerar críticas à atuação do Tribunal.




    O juiz-chefe da Câmara de Apelação do TIPR, Roman Boed afirmou que, positivamente, o caso representou um grande avanço com relação às violações ao artigo 3º comum às Convenções de Genebra e Protocolo Adicional II, pois foi a primeira vez em que o Tribunal Internacional entendeu pela responsabilidade penal baseada nesta previsão. Nesta seara, o juiz explica que o Tribunal entendeu que Semanza auxiliou e encorajou assassinatos em dois massacres e que torturou e matou uma vítima, mas que tal condenação por violações ao artigo 3º comum às Convenções de Genebra e Protocolo Adicional II não poderiam ser aplicadas com relação a estes fatos em razão de que não poderia haver uma condenação cumulativa9 (Boed, 2003: 406).




    Antes do caso Semanza ser julgado, a jurisprudência do TPIR e do TPII10 havia fixado que para que um ato fosse considerado uma séria violação ao artigo 3º comum às Convenções de Genebra e Protocolo Adicional II teria que haver uma relação entre a violação e um conflito interno subjacente. (BOED, 2003, p. 407). Porém, o caso Semanza foi paradigmático pois, diferentemente do elevado padrão de conexão entre a conduta e o conflito armado, a Câmara de Julgamento utilizou o a referência de “relação íntima” entre eles (Boed, 2003, p. 408).




    Esta relação íntima poderia ser entendida nos atos do réu de reunir ou trazer homens da Interahamwe e armas para os locais onde ocorreram os massacres; em trabalhar em cooperação com estes homens para identificar e matar possíveis civis refugiados, bem como encorajar pessoas a estuprar mulheres tutsis e a realizar as matanças. Assim, a participação destas pessoas que foram influenciadas por Semanza ligaram os massacres ao conflito, o qual, substancialmente, motivou os ataques, havendo assim uma conexão entre os atos de Semanza e o conflito armado (Boed, 2003, p. 408).




    Dissidindo da maioria no julgamento desta matéria, o juiz Ostrovsky se opôs a este entendimento, uma vez que exarava o entendimento do TPII que, ao seu ver, dizia respeito a um conflito armado diferente. O juiz dissidente opinou que:




    

      The character of the armed conflict in Rwanda was different. Having started the war in 1990, the RPF did not target any ethnicity. It was a war for power in the country. There is no evidence that there was a genocide in 1990, 1991, 1992, and 1993. The policy of genocide was unleashed only after 6 April 1994, and not by the RPF, and not against the RPF and its members. The evidence shows that this policy of genocide was unleashed by the Rwandan authorities against their own civilian population of a particular ethnicity. This crime was parallel to the armed conflict, but never intersected with it (International Criminal Tribunal for Rwanda, Dissident opinion of judge Yakov Ostrovsky, 2003: 7-8).


    




    A atuação do ICTR também não é imune a críticas que dizem respeito à imprecisão das acusações. O Estatuto do Tribunal nos artigos 4 (a) e (b) preveem o direito do acusado de ser prontamente informado sobre a natureza e a causa das acusações contra ele e ter tempo suficiente para se preparar para a defesa. No mesmo sentido, a Regra 47 (C) das Regras de Procedimento e Evidência (RPE) detalha que a acusação da Promotoria deve conter uma “afirmação concisa dos fatos do caso” (Van Den Herik; Van Sliedregt, 2004: 538).




    No entanto, a Câmara de Apelações, ao julgar caso perante o TPII, reconheceu que exigir esta especificidade (nome das vítimas, datas precisas dos fatos, número de pessoas mortas etc.) em crimes de larga escala, como o genocídio e os crimes contra a humanidade tornariam impraticável a atuação da Promotoria. Assim, estabeleceu-se que quando um crime cometido durante um longo período e que tenha resultado em um grande número de vítimas, não se faz necessário que sejam identificadas todas as vítimas na peça de acusação, mas deve, sempre que possível, revelar fatos materiais. (Van Den Herik; Van Sliedregt, 2004, p. 540). No caso Semanza, entretanto, ponto positivo encontra-se no fato de que a Câmara de Julgamento rejeitou a acusação de incitação pública e direta a cometer genocídio por entender as acusações muito vagas (Van Den Herik; Van Sliedregt, 2004, p. 544).




    Outra questão incipiente às críticas negativas emanadas contra o TPIR diz respeito às confissões de culpa (guilty pleas11) admitidas no Tribunal. Embora a possibilidade de receber uma redução da pena nas sentenças incentivasse os Réus a buscarem um acordo, a Promotoria enfrentou dificuldades nesta tarefa porque os acusados não estavam dispostos a declarar culpa pelo crime de genocídio, pois negavam que a violência ruandesa constituía um genocídio (Combs, 2007: 97). Na opinião dos acusados envolvidos, a violência em Ruanda ocorreu no contexto de uma longa guerra entre o governo de Ruanda e as forças rebeldes tutsis de Uganda. Desta forma, embora os réus reconhecessem que as atrocidades foram dirigidas a tutsis, eles consideram que estes crimes fazem parte dos excessos em razão de um direito legítimo e espontâneo de defesa nacional, e não os elementos do genocídio (Combs, 2007: 98).




    Esta questão, evidentemente, não era considerada como válida pela Promotoria, que não tinha a intenção de retirar as acusações de genocídio para confissões de culpa. Porém, com o termo final de funcionamento do Tribunal se aproximando, os promotores se viram obrigados a fazê-lo (Combs, 2007: 98).




    Esta postura pode ser totalmente criticável na medida em que a barganha se instalou: em casos posteriores ao trânsito da condenação de Semanza, os promotores não só retiraram acusações de genocídio, mas também revisaram radicalmente as bases fatuais das condenações, bem como ofereceram outros benefícios substanciais para os réus que fornecessem provas incriminatórias contra acusados de alto nível (COMBS, 2007, p. 98) Tal situação ocorreu no caso envolvendo Paul Bisengimana (ICTR-00-60, sentença de 13 de abril de 2006) trazendo inúmeros fatos que conduzem ao questionamento quanto à lisura do julgamento do caso Semanza pois, como pode ser visto em seu indiciamento, sentença e julgamento da apelação, Semanza foi condenado por crimes em que Paul Bisengimana, bourgmestre da comuna de Gikoro, teve participação direta, principalmente nos eventos da Igreja Musha, onde mais de mil tutsis foram massacrados.




    Paul Bisengimana foi indiciado por treze acusações de genocídio, crimes contra a humanidade e crimes de guerra por ter ajudado a planejar e implementar os massacres na igreja de Musha e na comuna de Gikoro em geral. Em setembro de 2005, com as negociações do acordo, a Promotoria entendeu por emendar a acusação de Bisengimana. O indiciamento emendado impôs ao mesmo cinco acusações de genocídio e crimes contra a humanidade, mantendo a acusação de que Bisengimana cortou os braços de um homem, que morreu em decorrência destes ferimentos (crime pelo qual Semanza foi condenado), mas omitiu algumas das alegações que apareceram no indiciamento inicial (Idbidem: 101 e 102).




    Um mês após esta alteração o acordo foi firmado, onde Bisengimana concordou em se declarar culpado de ajudar e encorajar duas das cinco acusações em seu indiciamento (assassinato e extermínio como crimes contra a humanidade) (Combs, 2007: 102). Neste acordo a participação de Bisengimana foi considerada meramente em razão da sua consciência e presença nos ataques e não de uma participação ativa (Combs, 2007: 103). Desta forma, sua participação derivaria apenas da sua incapacidade de prevenir e impedir esses atos (Idem: 102 e 103).




    Neste sentido, Nancy Amoury Combs (2007, p. 103) afirma que o caso Bisengimana parece constituir o primeiro caso de distorção fatual nos acordos de confissão de culpa, posto que os fatos que aparecem na acusação de Bisengimana diferem substancialmente dos fatos que descritos no acordo de culpabilidade (Idbidem: 103).




    Voltando à questão da contraditória participação de Bisengimana nos ataques, diversos depoimentos de testemunhas no caso Semanza afirmaram que não só Bisengimana esteve presente durante os massacres, mas também quanto ao seu envolvimento ativo nos referidos (Idbidem: 104). Neste sentido, a testemunha VA, considerada crível no caso Semanza e que substanciou sua condenação quanto ao assassinato da vítima C, afirmou que viu Bisengimana cortar o braço e a perna de da vítima C. Ademais, diversas testemunhas afirmaram que viram Semanza e Bisengimana reunindo milícias locais Interahamwe em preparação para o ataque à igreja de Musha, fato que, novamente, baseou a condenação por participação ativa de Semanza.




    Esta questão parece não ter passado despercebida pela Câmara de Julgamento. Após concluído o acordo de confissão de culpa entre a Promotoria e Bisengimana, a Câmara de Julgamento se rejeitou o acordo, afirmando discrepâncias factuais entre o indiciamento emendado alterada e o acordo entabulado (Combs, 2007: 105). Tal fato conduziu, não sem polêmica, a uma nova emenda à acusação por parte da Promotoria, que eliminou as alegações da participação ativa de Bisengimana nos massacres (Idem). Embora tenha aceito o acordo, a Câmara de Julgamento optou por sentenciar o réu à prisão por tempo maior do que o sugerido pela Promotoria e contido no acordo das partes, imponto a Bisengimana um período de prisão de quinze anos de prisão (Combs, 2007: 106). Entretanto, fato claro é que esta sentença é muito mais branda do que os 35 anos aos quais Semanza foi condenado (Idem: 105 e 106).




    Estas incoerências, bem como questões trazidas após 20 de maio de 2005 em cortes nacionais ruandesas, foram levantadas por ocasião do pedido para a revisão (request for review), uma vez que testemunhas consideradas relevantes e confiáveis para a condenação de Semanza apresentaram versões diferentes dos fatos posteriormente. Além disso, destaca-se que durante o processo Military 2, foi aventada a possibilidade que os crimes atribuída outra autoria. Porém, não foi admitido o pedido de revisão feito pela equipe de defesa de Semanza.




    Não só Semanza recebeu sentença mais gravosa por crimes similares a Bisengimana, mas isto também pode ser notado no caso envolvendo Jean-Paul Akayesu (ICTR-96-4, julgamento de apelação de 1 de junho de 2001). Akayesu, como Bisengimana, também era um bourgmestre e também foi acusado de encorajar e participar de massacres em Ruanda mas foi condenado a prisão perpétua, mesmo com evidências apresentadas sugerindo que antes de 18 de abril de 1994, ele tentou evitar os assassinatos em sua comuna (Idem: 106).




    Após o pedido de revisão de Semanza, foram apresentados pedidos para a sua soltura provisória, considerando que teria atingido os critérios previstos pela legislação do Mali, onde estava cumprindo a pena imposta pelo TPIR (International Residual Mechanism for Criminal Tribunals, I Petition for Early Release, 26 July 2018). Apesar disso e de certo modo em quebra da jurisprudência do tribunal até então, Semanza foi transferido para o Bénin no final de 2018, onde permanece preso. Em 11 de março de 2021, foi protocolada nova petição da defesa (International Residual Mechanism for Criminal Tribunals, Urgent Petition for Immeadiate Early Release due to Covid-19, 11 March 2021), pedindo a imediata soltura, levando em consideração a idade avançada (77 anos), o cumprimento de mais de 2/3 da sentença e o perigo causado pela pandemia da Covid-19 (quatro outros prisioneiros do Mecanismo cumprindo sentença no Bénin testaram positivo para a doença), porém ainda não há decisão quanto à soltura.




    Conclusões




    Após ter verificado breve histórico acerca da criação do Tribunal Penal Internacional para Ruanda, o prisma de sua jurisdição e extensão, percebe-se que o Tribunal foi uma resposta da comunidade internacional ao genocídio cometido em Ruanda, ainda que tardia, pois foi estabelecido após a morte de cerca de 800 mil pessoas.




    Verificou-se Laurent Semanza, ex-bourgmestre da comuna de Bicumbi, foi condenado por diversas acusações de crimes contra a humanidade, genocídio e violações ao artigo 3 Comum às Convenções de Genebra de 1949, tendo recebido pena superior à aferida a outros acusados por crimes semelhantes. Inferiu-se que apesar de representar avanço por ser a primeira vez em que o Tribunal Internacional entendeu pela responsabilidade penal baseada em uma violação ao artigo 3º Comum às Convenções de Genebra, o entendimento do TPIR pode gerar entendimentos ambíguos acerca da extensão da aplicada “relação íntima” entre os atos do réu e o conflito armado perpetrado, visto que o baseado sem levar em consideração as particularidades do conflito de Ruanda. Depreende-se também que, embora alguns fatos tenham sido desconsiderados pelo TPIR no caso Semanza, a questão da vagueza das acusações foi levantada não só neste, como parece ser crítica recorrente acerca da atuação da Promotoria e do próprio Tribunal.




    Ademais, entende-se que a justiça penal internacional não busca apenas a punição de responsáveis por crimes internacionais, como também se mostra importante para construir um legado, um registro histórico acerca dos fatos, necessário para um processo de reconciliação nacional. Entretanto, parte frágil deste processo foram as barganhas pelas confissões de culpa e, no escopo deste artigo, especificamente, o acordo envolvendo Paul Bisengimana.




    Constata-se que o acordo da Promotoria e Paul Bisengimana não resulta em um fiel registro histórico acerca dos fatos bem como se mostra totalmente contraditório — sem contar injusto — aos fatos e provas demonstrados no caso Semanza, o qual teve papel semelhante ao de Bisengimana no genocídio mas que, ao contrário deste último, teve penas e sentenças mais gravosas aplicadas em seu desfavor, apenas por não se declarar culpado e não ter entrado no esquema de barganha da Promotoria. Tal fato, além de macular a imagem de imparcialidade do Tribunal, fere os direitos mais básicos do acusado.




    Nesta toada, conclui-se que, embora estas críticas sejam emergentes ao analisar o caso Semanza, o Tribunal, se analisado a partir de uma perspectiva mais ampla, possui mais acertos do que erros. Entretanto, críticas podem ser construtivas e devem ser analisadas a partir de uma concepção imparcial, sendo um trabalho necessário da academia estudar e discutir estes pontos frágeis para que possam ser buscados meios de evolução e fortalecimento da justiça internacional penal e do próprio direito internacional penal. Desafios permanecem, como ,por exemplo, na alteração constante de jurisprudência quanto ao early release, porém isto não retira a importância do Tribunal para a sedimentação da jurisprudência e das bases para o Tribunal Penal Internacional.
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Ao longo do século XX, milhdes de vidas foram ceifadas em nome de ideologias brutais. 0
Holocausto, perpetrado pelo regime nazista, resultou na morte de aproximadamente 6 milhoes
de judeus, além de outras vitimas como ciganos, homossexuais e dissidentes politicos. Este
genocidio nao é um evento isolado, € um padrao que se repete com uma frequéncia alarmante.
Em Ruanda, em 1994, cerca de 800 mil tutsis foram mortos em um periodo de apenas 100 dias.
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0 reconhecimento e a memoria desses eventos sao essenciais nao apenas para honrar as
vitimas, mas para evitar a repeticao de tais atrocidades. As politicas de intolerancia e discurso
de odio tém um impacto devastador e sao frequentemente os precursores de genocidios. Em
Myanmar, a perseguicao e o massacre de rohingyas, resultando na morte de mais de 10 mil
pessoas e no deslocamento forcado de cerca de 740 mil, exemplificam como a desumanizacao
e a exclusao social podem evoluir para crimes contra a humanidade.

Reafirmar a importancia da inclusao e do reconhecimento das identidades de grupos margi-
nalizados € vital para prevenir o negacionismo e enfrentar as praticas genocidas em sua raiz.
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